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RIO GRANDE DO NORTE




A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo judicial nº 0823585-92.2021.8.20.5106 – 4º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró, protocolado sob o nº 01110127.008140/2025-08 – SEI,


R E S O L V E convocar, conforme decisão judicial, o candidato relacionado no Anexo III, classificado em processo seletivo simplificado realizado com fundamento no Edital nº 001/2019 - SEEC, publicado no Diário Oficial do Estado nº 14471, de 7 de agosto de 2019, para ocupar cargo de provimento Temporário de Professor, na Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer, o qual deverá se dirigir à Diretoria Regional de Educação e Cultura (DIREC) conforme Anexo II, apresentando a documentação conforme Anexo I e assumir suas funcões no prazo de 10 dias úteis, a contar da data de publicação (Lei Complementar Nº 303, de 9 de setembro de 2005 - Art. 41. Os atos pertinentes às etapas procedimentais do processo administrativo devem realizar-se em dias úteis, no horário regular de funcionamento do órgão ou entidade na qual tramitar.), em atenção ao enunciado do art. 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 9.353, de 19 de agosto 2010, acrescido pela Lei nº 9.737, de 26 de junho de 2013 e alterada pela Lei nº 10.149, de 24 de janeiro de 2017, alterada pela Lei Estadual nº 10.323 de 9 de janeiro de 2018.


Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 22 de dezembro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
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ANEXO I 
EXAMES NECESSÁRIOS Atestado de Saúde Ocupacional - ASO emitido por médico do trabalho. OBS: O médico do trabalho poderá solicitar dos candidatos outros exames, bem como pareceres que julgar necessários.

* APRESENTAR DOCUMENTOS ORIGINAIS E DIGITAIS EM FORMATO PDF NA SEGUINTE ORDEM:

- Diploma de conclusão de curso com habilitação para o cargo, devidamente registrado por órgão competente. -

Documentos Pessoais na seguinte ordem: (Conforme PORTARIA Nº 2304/2023-GS/SEAD, do dia 28 de outubro de 2023, D.O.E 15.536)

a) Cédula de Identidade; 
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF e Comprovante de Situação Cadastral (com nome atualizado e situação regular junto à Receita Federal) (https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp); 
c) Comprovante de residência; 
d) Título de Eleitor e Declaração de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral); 
e) Certidão de Reservista (sexo masculino); 
f) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia de todas as páginas da Carteira de Trabalho); 
g) PIS ou PASEP; 
h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
i) Número da Conta Bancária e Agência (conta do Banco do Brasil); 
j) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/form.xhtml); 
k) Certidão de Ações e Execuções Cíveis e Fiscais da Justiça Estadual (https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/form.xhtml); 
l) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal (https://certidoes.trf5.jus.br/certidoes2022/); 
m) Carteira de Inscrição no Conselho Regional de Educação Física (para os convocados de Educação Física); 
n) Declaração de não impedimento ou vedação para exercer cargo público; 
o) Declaração de Horário de Trabalho, caso possua outro vínculo empregatício.


ANEXO II

LOCAL PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS:

12ª DIREC - MOSSORÓ
Endereço: Ferreira Itajubá, 296 - CEP: 59611-030 - MOSSORO/RN Telefones: (84) 3315-5668






ANEXO III

	12ª DIREC – MOSSORÓ

	Professor de Atividade Polivalente

	Inscrição
	Nome
	Classificação Por DIREC
	Classificação Por municipio
	Status
	Convocação por

	2019390039169
	LUZIETE MARQUES DA COSTA MAIA
	37º
	5º
	Convocado
	DIREC
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